
LEI N.º 15.897, DE 30.11.15 (D.O. 02.12.15)
 

Considera de Utilidade Pública a Associação Movimento de
Integração de Grandes Obras Sociais, com sede e foro no
Município de Fortaleza. 

 
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. 
FAÇO SABER QUE A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DECRETOU E EU SANCIONO A SEGUINTE
LEI:

 
Art. 1º É considerada de Utilidade Pública a Associação Movimento de Integração de Grandes
Obras Sociais, sem fins lucrativos, com sede e foro no Município de Fortaleza, no Estado do
Ceará.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO  DA ABOLIÇÃO,  DO  GOVENO  DO  ESTADO  DO  CEARÁ, em  Fortaleza,  30  de
novembro de 2015.

 
Camilo Sobreira de Santana

GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ
 
Iniciativa: DEPUTADO JOSÉ ALBUQUERQUE

 
 


